
13.320 SALTO SP

RESOLUÇÃO N2 09/79

ALCIDES VICTORINO DE ALMEIDA , Presidente da Câmara 
Municipal de Salto, Estado de São Paulo, no uso de suas atri 
buições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a câmara Municipal aprovou e ele pro
mulga a seguinte,

RESOLUÇÃO:

Artigo 12 - Fica revogada expressamente a Resolução 
-n2 05/78, de 08 de dezembro de 1.978, de conformidade con/ 
os pareceres anexados ao presente projeto e especialmente / 
com fundamento na Lei-Complementar n2 38, de 13 de novembro/ 

de 1.979.
Artigo 22 - Em decorrência do artigo 12, passa a / 

prevalecer em todos os seus efeitos jurídicos e legais, a Re, 

solução n2 06/73, de 10 de setembro de 1.973.

Artigo 32 - Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos na forma precei
tuada pela Resolução n2 06/73.

Artigo 4-2 - Revogam-se as disposições em contrário.
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